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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 19/2014 - TP

Ementa: PREFEITURA  DE  CAMPO  NOVO  DO  PARECIS.  CONSULTA. 

DESPESAS.  FUNDO  ESPECIAL.  EXECUÇÃO  ORÇAMENTÁRIA. 

COMPROVANTES  DE  DESPESAS. Os  documentos  comprobatórios  das 

despesas  realizadas  com  recursos  orçamentários  e  financeiros 

vinculados a fundo  especial, a exemplo de notas de empenho, notas 

fiscais e recibos, devem ser emitidos em nome e com o CNPJ do ente 

instituidor.  Para  melhor  identificação  visual  desses  documentos  é 

necessário ser acrescido, entre parênteses, o nome do fundo especial 

ou a aposição de carimbo com tal indicação. LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

FUNDO  ESPECIAL.  CONTRATANTE.  ENTE  INSTITUIDOR. Os  processos 

licitatórios  e  os  contratos  administrativos  suportados  por  recursos 

orçamentários  e  financeiros  vinculados  a  fundo  especial  têm como 

sujeito  contratante o próprio ente instituidor  do fundo,  por  ser  este 

ente  o  detentor  da  personalidade  jurídica,  que  cumprirá  suas 

obrigações  pecuniárias  contratuais  utilizando-se  dos  recursos 

afetados ao fundo, devendo essa informação constar dos documentos 

da licitação e também dos respectivos contratos. 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 16.446-1/2014.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

termos dos artigos 1º, XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), e dos artigos 29, XI, e 81, IV, da Resolução nº 

14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso),  resolve,  por 

unanimidade, acompanhando o voto do Relator e de acordo com o Parecer nº 3.909/2014 do 

Ministério Público de Contas, responder ao consulente que os documentos comprobatórios das 
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despesas realizadas com recursos orçamentários e financeiros vinculados a fundo  especial, a 

exemplo de notas de empenho, notas fiscais e recibos, devem ser emitidos em nome e com o 

CNPJ do ente instituidor. Para melhor identificação visual desses documentos é necessário ser 

acrescido,  entre  parênteses,  o  nome do  fundo  especial  ou  a  aposição  de  carimbo com tal 

indicação; e,  ainda, responder  ao  consulente  que  os  processos  licitatórios  e  os  contratos 

administrativos suportados por recursos orçamentários e financeiros vinculados a fundo especial 

têm como sujeito contratante o próprio ente instituidor do fundo, por ser este ente o detentor da 

personalidade jurídica, que cumprirá suas obrigações pecuniárias contratuais utilizando-se dos 

recursos afetados ao fundo, devendo essa informação constar dos documentos da licitação e 

também dos respectivos contratos.  Encaminhem-se ao consulente cópias do relatório e voto, 

bem como a íntegra do Parecer nº 63/2014 da Consultoria Técnica. O inteiro teor desta decisão 

está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.

Presidiu  o  julgamento,  em  substituição  legal,  o  Conselheiro  JOSÉ 

CARLOS NOVELLI – Vice-Presidente.

Participaram do julgamento os Conselheiros ANTONIO JOAQUIM e 

VALTER  ALBANO,  e  os  Conselheiros  Substitutos  JAQUELINE  JACOBSEN,  que  estava 

substituindo o Conselheiro  JOSÉ CARLOS NOVELLI,  LUIZ CARLOS PEREIRA,  que estava 

substituindo o Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO, e MOISES MACIEL, que estava substituindo 

o Conselheiro DOMINGOS NETO. 

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador 

Geral WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR.

Publique-se.
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Sala das Sessões, 30 de setembro de 2014.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI - Vice-Presidente
                     Presidente em substituição legal

CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO  
                         Relator           

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR
         Procurador Geral de Contas
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